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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por seu intermédio, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, que seja
reforçada a necessidade de realização de poda e roçagem da
vegetação na rodovia estadual SC-434, no trecho que dá
acesso ao município de Garopaba.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a rodovia estadual SC-434 constitui o principal acesso ao

município de Garopaba, importante destino turístico do litoral sul catarinense;
 
- a vegetação às margens da via, com o crescimento natural

ocorrido nos últimos meses, avançou sobre o acostamento, comprometendo a
visibilidade e a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres; e
 

- a manutenção periódica da pista e dos acostamentos,
mediante poda e roçagem, é indispensável para a conservação da rodovia e para a
prevenção de acidentes, especialmente em trechos de maior movimento durante a alta
temporada,
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Senhor Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Altair Silva, que sugere a Vossa Excelência a
realização de poda e roçagem da vegetação na rodovia SC-434, em toda a sua
extensão no trecho que dá acesso ao município de Garopaba, de modo a garantir
melhores condições de tráfego e segurança aos usuários. Atenciosamente,
Deputado Julio Garcia - Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Altair Silva
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